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Processo n° 2022-LVCHC 

Convênio n° 009/2020      

2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO CAPIXABA DE 

PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, 

E O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, VISANDO O DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL NO MUNICÍPIO. 

O INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, 
autarquia estadual de direito público interno, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.273.416/0001-30, com sede na 
Rua Afonso Sarlo, 160, Bento Ferreira, Vitória/ES, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Sooretama/ES, 
nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº 267-S, de 10/02/2025, publicada no DIO/ES de 11/02/2025, 
portador da Matrícula Funcional nº 5066425, e o MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 27.165.547/0001-01, situada à rua Florentino Avidos, 01, Centro, 
Viana - ES, 29.135- 000, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu 
prefeito Sr. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em  
Viana/ES, ajustam o presente Termo Aditivo do Acordo n° 009/2020, mediante as Cláusulas e 
condições dispostas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Acordo nº 

009/2020 pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme autorização prevista na Cláusula 

Quinta do instrumento originário, e detalhado no ANEXO I - Plano de Trabalho, parte integrante e 

indissociável deste instrumento, a contar de 01/01/2026 a 31/12/2028. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As cláusulas e condições não modificadas ou revogadas por força deste Termo Aditivo, ficam 

ratificados e permanecem inteiramente em vigor. 

 

E, por estarem, assim, as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento. 

 

Vitória/ES, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
____________________________ 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI  
INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – INCAPER 
 

_____________________________ 
WANDERSON BORGHARDT BUENO  
MUNICIPIO DE VIANA/ES 


